
À Secretaria de Administração,

 APROVO a solicitação formulada pela Secretaria de Gestão de Pessoas e,

consequentemente AUTORIZO, em caráter excepcional, a contratação emergencial da

empresa UNIMED BELÉM - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, para prestação de

serviços de Assistência Médica, tudo conforme os pareceres da Divisão de

Acompanhamento e Secretaria de Administração - cuja motivação integra este ato decisório

(artigo 50, §1° da Lei n° 9.784/99).

 

Belém, 14 de março de 2019.

 

CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

DESPACHO Nº PA-DES-2019/08459

REF. Memorando Nº PA-MEM-2019/07771, 25/02/19 - TJPA.

Classif.
documental

03.06.01.
02

P
A

D
E

S
20

19
08

45
9A

Assinado digitalmente por CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO(token), conforme previsto na Lei 11.419/2006 e regulamentada pela Portaria
2067/2020-GP.
Use 2132533-503 para a consulta à autenticidade em https://apps.tjpa.jus.br/sigaex/siga-autenticidade
Documento gerado por ANA CLAUDIA REIS GOMES *Data e hora: 25/04/2022 17:52

Poder JudiciárioT
rib

u
n

a
l d

e Justiça do Esta
do

 d
o

 P
a

rá

113


	PA-DES-2019/08459-A

